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Poder Judiciário
Justiça do Trabalho
Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO Nº TST-RR - 0073600-81.2004.5.02.0471
A C Ó R D Ã O
3ª Turma
GMMGD/wbv/rmc

RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. PENHORA 
SOBRE PROVENTOS DE APOSENTADORIA. 
POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA 
CONCOMITANTE DO LIMITE MÁXIMO DE 50% 
DOS RENDIMENTOS LÍQUIDOS E DA GARANTIA 
DE RECEBIMENTO DE, PELO MENOS, UM 

 SALÁRIO MÍNIMO LEGAL DO DEVEDOR. TEMA 
75 DA TABELA DE RECURSOS DE REVISTA 
REPETITIVOS. PRECEDENTE VINCULANTE. 

 CARÁTER OBRIGATÓRIO (§ 8º DO ART. 281 DO 
 RITST; ART. 926, CAPUT, DO CPC/2015; E ART. 

927, III, DO CPC/2015). COMPROMISSO 
DEMOCRÁTICO DE GARANTIA ÀS PARTES, 
PELO ALINHAMENTO DOS JULGAMENTOS 
JUDICIAIS NO PAÍS, DA ISONOMIA, DA 
SEGURANÇA JURÍDICA E EFICIÊNCIA DO 

 PODER JUDICIÁRIO (ART. 5º, CAPUT, XXXVI E 
 LXXVIII, DA CF/88). TRANSCENDÊNCIA 

 POLÍTICA RECONHECIDA. O Código de Processo 
Civil, em seu artigo 833, IV, prevê que são absolutamente 
impenhoráveis “os vencimentos, os subsídios, os soldos, 
os salários, as remunerações, os proventos de 
aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os montepios, 
bem como as quantias recebidas por liberalidade de 
terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua 
família, os ganhos de trabalhador autônomo e os 

 honorários de profissional liberal, ressalvado o § 2º”. Oco
rre que o § 2º do mesmo dispositivo de lei estabelece que “

 o disposto nos incisos IV e X do ‘caput’ não se aplica à 
hipótese de penhora para pagamento de prestação 
alimentícia, independentemente de sua origem, bem como 
relativamente às importâncias excedentes a 50 
(cinquenta) salários mínimos mensais, devendo a 
constrição observar o disposto no art. 528, § 7º, e no art. 

 529, § 3º”. Assim, à luz da nova ordem processual, a 
impenhorabilidade dos vencimentos não se aplica aos 
casos em que a constrição seja para fins de pagamento de 
prestação alimentícia “independentemente de sua origem”,
como é o caso das verbas de natureza salarial devidas ao 

 empregado. O Tribunal Pleno desta Corte, diante da 
inovação legislativa trazida com o CPC/2015 e com o fim 
de evitar aparente antinomia, alterou a redação da 
Orientação Jurisprudencial nº 153 da SBDI-2, de modo a 
adequá-la, limitando sua aplicação aos atos praticados na 

 vigência do CPC/1973, o que não é o caso dos autos. 
Assim é que, no mesmo passo, esta Corte passou a admitir 
a penhora parcial sobre salários, vencimentos e proventos 
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 de aposentadoria, desde que observado o limite de 50% 
(cinquenta por cento) previsto no § 3º do artigo 529 do 

 CPC/2015. Não obstante tenha havido pacificação da 
matéria no âmbito do TST, os debates acerca da questão 
persistiram na esfera das Instâncias Ordinárias, 
conduzindo à proposta de afetação do tema em incidente 
de recurso de revista repetitivo, a fim de ser reafirmado o 
entendimento notório nesta Corte, com a edição de tese 
com efeito vinculante para o Poder Judiciário Trabalhista 

 (§ 8º do art. 281 do RITST; art. 926, caput, do CPC/2015; 
 e art. 927, III, do CPC/2015). A proposta foi acolhida, à 

unanimidade, na sessão do Tribunal Pleno de 24.03.2025, 
passando a ter caráter de observância obrigatória, gerando 

  a estipulação do Tema 75 da Tabela de Recursos de 
 Revista Repetitivos, com a seguinte tese: “Na vigência do 

Código de Processo Civil de 2015, é válida a penhora 
dos rendimentos (CPC, art. 833, inciso IV) para 
satisfação de crédito trabalhista, desde que observado o 
limite máximo de 50% dos rendimentos líquidos e 
garantido o recebimento de, pelo menos, um salário 
mínimo legal pelo devedor”. Há de ser enfatizado que o 
caráter imperioso dos Precedentes fixados pelo Tribunal 
Pleno do TST em Incidentes de Recursos de Revista 
Repetitivos visa a garantir às partes, pelo alinhamento dos 
julgamentos judiciais no País, a isonomia, a segurança 

 jurídica e eficiência do Poder Judiciário (art. 5º, caput, 
XXXVI e LXXVIII, da CF/88). Inclusive, sobre o sistema 
de unificação de decisões no País, pontue-se que a Justiça 
do Trabalho brasileira tem trajetória precursora no 
tratamento de Precedentes, já desde os prejulgados 
instituídos pelo antigo art. 902 da CLT, introduzidos em 
1946. Aquela experiência, ainda embrionária, buscava 
uniformizar a jurisprudência e garantir segurança jurídica 
em um País em processo de consolidação de sua 
institucionalidade democrática. Os prejulgados 
vinculavam Tribunais Regionais e Juntas de Conciliação e 
Julgamento, permitindo antecipar soluções para casos 
semelhantes e reduzindo a fragmentação decisória. 
Embora tenham sido posteriormente revogados, os 
prejulgados representavam um marco histórico, 
demonstrando o protagonismo da Justiça do Trabalho na 
construção de instrumentos de racionalidade e 
previsibilidade — muito antes do marco inicial na 
consolidação do sistema de Precedentes no Brasil, com a 
Emenda Constitucional nº 45 de 2004. O sistema 
contemporâneo de Precedentes, consolidado no CPC de 
2015 e incorporado à prática trabalhista com força 

 normativa, exige dos Magistrados a observância da ratio 
decidendi, isto é, dos fundamentos determinantes do 
Precedente, e não apenas de suas conclusões. Diferencia-

 se, assim, do obiter dictum, que corresponde a argumentos 
laterais, marginais ao julgamento, com função persuasiva, 
mas sem caráter vinculante. É no respeito aos 
fundamentos determinantes que se encontra a essência do 
Precedente como mecanismo de uniformização, pois são 
eles que guardam a força normativa capaz de orientar 

 casos futuros. Votar e julgar em conformidade com os 
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Precedentes não significa abdicar da independência 
judicial, mas assumir o compromisso democrático com 
a segurança jurídica, a isonomia e a eficiência da 
jurisdição, evitando decisões conflitantes e 

 assegurando tratamento igual aos jurisdicionados. Imp
orta destacar, entretanto, que os Precedentes não são um 
fim em si mesmos, tampouco solução absoluta para os 
dilemas da Justiça. Representam instrumento relevante de 
racionalidade e previsibilidade, mas sua eficácia depende 
de atenção permanente do Judiciário e de todos os atores 
que com eles dialogam – Advocacia, Ministério Público, 
sociedade civil, sociedade política e comunidade 
acadêmica. A aplicação acrítica ou mecânica pode 
converter o Precedente em obstáculo à evolução do 
Direito. Por isso, é necessário que se reconheça sempre a 
possibilidade de sua revisão, aperfeiçoamento, distinção 
ou até mesmo superação, sempre que transformações 
sociais, legislativas, econômicas ou institucionais o 
exigirem. Sendo assim, os Precedentes devem ser vistos 
como instrumentos de trabalho a serviço da Justiça, que 
exigem prudência, reflexão crítica e atualização constante, 
e não como fórmulas jurisprudenciais eternas ou 

 inquestionáveis. Entretanto, conforme anteriormente 
enfatizado, reconhecendo a relevância e a 
compulsoriedade dos precedentes como instrumentos de 
uniformização dos julgados no âmbito do Poder Judiciário 

 Trabalhista, a tese jurídica fixada pelo Tribunal Pleno 
 desta Corte deve obviamente ser acolhida. Na hipótese 

dos autos, o TRT consignou que “os salários e benefícios 
  previdenciários são impenhoráveis, nos termos do art.

833, IV, do CPC”, destacando, ainda, que “a prestação 
alimentícia a que se refere a lei é aquela a que está 
obrigada a pessoa por impositivo legal, sendo inaplicável 
aos créditos trabalhistas, que embora tenha natureza 

 salarial, não é prestação alimentícia ‘stricto sensu’”. Veri
  fica-se, portanto, a desconformidade da decisão recorrida 

   com a tese jurídica fixada no referido Tema 75. Nesse 
 contexto, verificado o desrespeito à jurisprudência 

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do 
Supremo Tribunal Federal/ ou ao precedente vinculante 
fixado pelo Tribunal Pleno desta Corte, reputa-se 

  caracterizada a transcendência política da causa, nos 
 termos do art. 896-A, §1º, II, da CLT. Recurso de revista 

conhecido e provido.
Vistos, relatados e discutidos estes autos de   Recurso de Revista nº TST- RR - 

  0073600-81.2004.5.02.0471, em que é Recorrente JESUS PLÁCIDO CALVO SANCHEZ e são 

 Recorridos ARCOVEN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPONENTES DE AR 

  CONDICIONADO E VENTILAÇÃO LTDA., MARIA HELENA TOGNIAZZOLO, PAULO 

   CÉSAR TOGNIAZZOLO, MARCO ANTÔNIO TOGNIAZZOLO e MÁRIO AUGUSTO 

TOGNIAZZOLO.

O Tribunal Regional do Trabalho de origem recebeu o recurso de revista.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos 

do art. 95, § 2º, do RITST.
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TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL – PESSOA IDOSA ACIMA DE 80 

ANOS.

EXECUÇÃO.

É o relatório.

V   O T O

Tratando-se de recurso de revista interposto contra acórdão regional publicado 

sob a vigência das alterações promovidas pela Lei n. 13.467, de 13 de julho de 2017, sua análise se 

submete ao crivo da transcendência, a teor dos arts. 896-A, § 1º, da CLT; 246 e 247 do RITST.

I) CONHECIMENTO

Atendidos todos os pressupostos comuns de admissibilidade, examino os 

específicos do recurso de revista.

EXECUÇÃO. PENHORA SOBRE PROVENTOS DE 

APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA CONCOMITANTE DO LIMITE 

MÁXIMO DE 50% DOS RENDIMENTOS LÍQUIDOS E DA GARANTIA DE RECEBIMENTO 

DE, PELO MENOS, UM SALÁRIO MÍNIMO LEGAL DO DEVEDOR. TEMA 75 DA TABELA 

DE RECURSOS DE REVISTA REPETITIVOS. PRECEDENTE VINCULANTE. CARÁTER 

  OBRIGATÓRIO (§ 8º DO ART. 281 DO RITST; ART. 926, CAPUT, DO CPC/2015; E ART. 927, 

III, DO CPC/2015). COMPROMISSO DEMOCRÁTICO DE GARANTIA ÀS PARTES, PELO 

ALINHAMENTO DOS JULGAMENTOS JUDICIAIS NO PAÍS, DA ISONOMIA, DA 

 SEGURANÇA JURÍDICA E EFICIÊNCIA DO PODER JUDICIÁRIO (ART. 5º, CAPUT, XXXVI 

 E LXXVIII, DA CF/88). TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA

Eis o teor do acórdão regional:
DA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO INSS
Requereu o agravante a expedição de ofício ao INSS, para obter informações 

sobre a existência de benefícios previdenciários em nome dos executados, visando a 
futura penhora.

O Juízo de origem indeferiu a pretensão, sob o fundamento de que os salários e 
aposentadoria são impenhoráveis, sendo inócua a medida.

E assim fazendo, entendo que agiu com acerto.
Isto porque, os salários e benefícios previdenciários são impenhoráveis, nos termos 

do art.833, IV, do CPC.
Dispõe ainda o §2º do mesmo artigo:

§ 2º O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese de 
penhora para pagamento de prestação alimentícia, independentemente de sua 
origem, bem como às importâncias excedentes a 50 (cinquenta) salários-
mínimos mensais, devendo a constrição observar o disposto no art. 528, § 8o, e 
no art. 529, §3º.

Ao contrário do que alega o exequente, a prestação alimentícia a que se refere a lei é 
aquela a que está obrigada a pessoa por impositivo legal, sendo inaplicável aos créditos 

 trabalhistas, que embora tenha natureza salarial, não é prestação alimentícia "stricto 
sensu".

Nesse sentido o entendimento jurisprudencial dominante cristalizado na OJ 153, da SDI-
II, do TST:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE 
PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA SALÁRIO. ART. 
649, IV, DO CPC DE 1973. ILEGALIDADE.

Ofende direito líquido e certo decisão que determina o bloqueio de 
numerário existente em conta salário, para satisfação de crédito trabalhista, 
ainda que seja limitado a determinado percentual dos valores recebidos ou a 
valor revertido para fundo de aplicação ou poupança, visto que o art. 649, IV, do 
CPC de 1973 contém norma imperativa que não admite interpretação 
ampliativa, sendo a exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e 
não gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito 
trabalhista Observação: (atualizada em decorrência do CPC de 2015) - Res. 220
/2017, DEJT divulgado em 21, 22 e 25.09.2017
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Destaco, ainda, que não consta o recebimento de benefício previdenciário pelos 
executados, nas declarações de imposto de renda que foram juntadas aos autos (id.233b2eb).

Por tais fundamentos, impõe-se a manutenção da decisão que indeferiu a expedição 
de ofício ao INSS, por inócua a medida.

Destarte, nego provimento.

A controvérsia dos autos cinge-se à análise da possiblidade de penhorar 

valores percebidos pelos executados a título de aposentadoria.

O Recorrente, em suas razões recursais, aduz, em síntese, que a decisão do 

TRT “contraria    o que determina o NOVO CPC e entendimento majoritário do E. TST quanto ao 

 reconhecimento da natureza alimentícia da execução”. Em razão disso, pugna pela reforma do acórdão 

regional, com “a expedição de Ofício ao INSS com a finalidade de satisfazer a execução do crédito 

através da penhora de 30% dos proventos de aposentadoria que os executados recebem mensalmente”. 

Sustenta, também, que a decisão recorrida violou o art. 100, §1º, da CF, dentre outros dispositivos 

constitucionais.

Ao exame.

O Código de Processo Civil, em seu artigo 833, inciso IV, prevê que são 

absolutamente impenhoráveis “os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações, os 

proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas 

por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os ganhos de 

trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, ressalvado o § 2º”.

Ocorre que o § 2º do mesmo dispositivo de lei estabelece que “o disposto nos 

incisos IV e X do ‘caput’ não se aplica à hipótese de penhora para pagamento de prestação alimentícia, 

independentemente de sua origem, bem como relativamente às importâncias excedentes a 50 (cinquenta) 

salários mínimos mensais, devendo a constrição observar o disposto no art. 528, § 7º, e no art. 529, § 3º”.

Assim, à luz da nova ordem processual, a impenhorabilidade dos vencimentos 

não se aplica aos casos em que a constrição seja para fins de pagamento de prestação alimentícia “indepen

dentemente de sua origem”, como é o caso das verbas de natureza salarial devidas ao empregado.

O Tribunal Pleno desta Corte, diante da inovação legislativa trazida com o CPC

/2015 e com o fim de evitar aparente antinomia, alterou a redação da Orientação Jurisprudencial nº 153 

da SBDI-2, de modo a adequá-la, limitando sua aplicação aos atos praticados na vigência do CPC/1973, o 

que não é o caso dos autos.

Assim é que, no mesmo passo, esta Corte passou a admitir a penhora parcial 

sobre salários, vencimentos e proventos de aposentadoria, desde que observado o limite de 50% 

(cinquenta por cento) previsto no § 3º do artigo 529 do CPC/2015.

A título ilustrativo, decisões da SBDI-1 e SBDI-2 desta Corte Superior:
RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. PENHOR

A DE CONTA SALÁRIO DETERMINADA NA VIGÊNCIA DO CPC/2015. 
LEGALIDADE. A jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 
nº 153 da SBDI-2, preconizava que "Ofende direito líquido e certo decisão que determina o 
bloqueio de numerário existente em conta salário, para satisfação de crédito trabalhista, ainda 
que seja limitado a determinado percentual dos valores recebidos ou a valor revertido para 
fundo de aplicação ou poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC de 1973 contém norma 
imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo a exceção prevista no art. 649, § 2º, 
do CPC de 1973 espécie e não gênero de crédito de natureza alimentícia, não englobando o 
crédito trabalhista". Contudo, o Tribunal Pleno dessa Corte Superior alterou a redação da 
Orientação Jurisprudencial nº 153 da SBDI-2/TST (Res. 220/2017, DEJT divulgado em 21, 22 
e 25.09.2017), em razão do disposto no art. 833, IV, §2º, do CPC/2015, de forma a autorizar a 
penhora de percentual de salários e proventos de aposentadoria para pagamento de prestações 

 alimentícias "independentemente de sua origem". Nesse cenário, tem-se que a Turma 
julgadora, ao concluir pela invalidade da penhora efetuada na conta-salário do 

Reclamado, proferiu decisão em dissonância com o entendimento desta Corte, uma vez 
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Reclamado, proferiu decisão em dissonância com o entendimento desta Corte, uma vez 
que a ordem de constrição judicial do salário do Executado foi proferida na vigência do 
CPC/2015 e está limitada ao percentual estabelecido na lei. Recurso de embargos 
conhecido e provido (E-RR-39300-95.2003.5.04.0011,  Subseção I Especializada em 
Dissídios Individuais , Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 26/03/2021). (g.n.)

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO SOB A 
ÉGIDE DO CPC DE 2015. PENHORA DE 50% DOS RENDIMENTOS DO 
IMPETRANTE. ATO COATOR PRATICADO NA VIGÊNCIA DO CPC/2015. ARTS. 
529, § 3.º, E 833, IV E § 2.º, DO CPC/2015. LEGALIDADE. OBSERVÂNCIA AO 
SALÁRIO MÍNIMO LEGAL. PRECEDENTES. 1. Em regra, nos termos do art. 833, IV, 
do CPC/2015, são impenhoráveis “ os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as 
remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os montepios, bem 
como as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e 
de sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal ”. 
Todavia, de acordo com o art. 833, § 2.º, do CPC/2015, “ o disposto nos incisos IV e X do 
caput não se aplica à hipótese de penhora para pagamento de prestação alimentícia, 
independentemente de sua origem, bem como às importâncias excedentes a 50 (cinquenta) 
salários-mínimos mensais, devendo a constrição observar o disposto no art. 528, § 8.º, e no art. 

 529, § 3.º ”. 2. No caso em exame, a penhora determinada pela Autoridade Coatora, com 
os balizamentos feitos pelo Tribunal Regional, preencheu todos os requisitos legais de 
validade, quais sejam: a) determinada na vigência do CPC de 2015; b) imposta para 
pagamento de prestação alimentícia, visto que é pacífico na jurisprudência desta Corte, 
do STJ e do STF que os créditos reconhecidos perante a Justiça do Trabalho têm nítido 
cunho alimentar; e, c) fixada em percentual condizente com o disposto no art. 529, § 3.º, 
do CPC/2015 (50% da remuneração do impetrante junto à Fundação Dom Cabral). 3. É 
pacífico na jurisprudência que o salário mínimo a ser considerado é o estipulado em lei 
federal, e não o previsto pelo DIEESE. Precedentes. 4. Nesse contexto, é de se determinar, 
para as penhoras futuras, a observância do limite de 50% sobre a remuneração percebida pelo 
impetrante junto à Fundação Dom Cabral, preservando-se o salário mínimo legal, bem como 
para determinar a devolução dos valores excedentes já penhorados. 5. Recurso Ordinário 
conhecido e parcialmente provido (ROT-0011950-31.2022.5.03.0000,  Subseção II 
Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT 
08/11/2024) (g.n.)

Não obstante tenha havido pacificação da matéria no âmbito do TST, os 

debates acerca da questão persistiram na esfera das instâncias ordinárias, conduzindo à proposta de 

afetação do tema em incidente de recurso de revista repetitivo, a fim de ser reafirmado o 

entendimento notório nesta Corte, com a edição de tese com efeito vinculante para o Poder Judiciário 

 Trabalhista (§ 8º do art. 281 do RITST; art. 926, caput, do CPC/2015; e art. 927, III, do CPC/2015).

A proposta foi acolhida, à unanimidade, na sessão do Tribunal Pleno de 

24.03.2025, passando a ter caráter de observância obrigatória, gerando a estipulação do  Tema 75 da 

 Tabela de Recursos de Revista Repetitivos, com a seguinte tese: “Na vigência do Código de Processo 

Civil de 2015, é válida a penhora dos rendimentos (CPC, art. 833, inciso IV) para satisfação de crédito 

trabalhista, desde que observado o limite máximo de 50% dos rendimentos líquidos e garantido o 

recebimento de, pelo menos, um salário mínimo legal pelo devedor”.

Há de ser enfatizado que o caráter imperioso dos Precedentes fixados pelo 

Tribunal Pleno do TST em Incidentes de Recursos de Revista Repetitivos visa a garantir às partes, pelo 

alinhamento dos julgamentos judiciais no País, a isonomia, a segurança jurídica e eficiência do Poder 

Judiciário (art. 5º, caput, XXXVI e LXXVIII, da CF/88).

Inclusive, sobre o sistema de unificação de decisões no País, pontue-se que a 

Justiça do Trabalho brasileira tem trajetória precursora no tratamento de Precedentes, já desde os 

prejulgados instituídos pelo antigo art. 902 da CLT, introduzidos em 1946. Aquela experiência, ainda 

embrionária, buscava uniformizar a jurisprudência e garantir segurança jurídica em um País em processo 

de consolidação de sua institucionalidade democrática. Os prejulgados vinculavam Tribunais Regionais e 

Juntas de Conciliação e Julgamento, permitindo antecipar soluções para casos semelhantes e reduzindo a 

fragmentação decisória. Embora tenham sido posteriormente revogados, os prejulgados representavam 
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um marco histórico, demonstrando o protagonismo da Justiça do Trabalho na construção de instrumentos 

de racionalidade e previsibilidade — muito antes do marco inicial na consolidação do sistema de 

Precedentes no Brasil, com a Emenda Constitucional nº 45 de 2004.

O sistema contemporâneo de Precedentes, consolidado no CPC de 2015 e 

incorporado à prática trabalhista com força normativa, exige dos Magistrados a observância da ratio 

decidendi, isto é, dos fundamentos determinantes do Precedente, e não apenas de suas conclusões. 

 Diferencia-se, assim, do obiter dictum, que corresponde a argumentos laterais, marginais ao julgamento, 

com função persuasiva, mas sem caráter vinculante. É no respeito aos fundamentos determinantes que se 

encontra a essência do Precedente como mecanismo de uniformização, pois são eles que guardam a força 

 normativa capaz de orientar casos futuros. Votar e julgar em conformidade com os Precedentes não 

significa abdicar da independência judicial, mas assumir o compromisso democrático com a 

segurança jurídica, a isonomia e a eficiência da jurisdição, evitando decisões conflitantes e 

assegurando tratamento igual aos jurisdicionados.

Importa destacar, entretanto, que os Precedentes não são um fim em si 

mesmos, tampouco solução absoluta para os dilemas da Justiça. Representam instrumento relevante de 

racionalidade e previsibilidade, mas sua eficácia depende de atenção permanente do Judiciário e de todos 

os atores que com eles dialogam – Advocacia, Ministério Público, sociedade civil, sociedade política e 

comunidade acadêmica. A aplicação acrítica ou mecânica pode converter o Precedente em obstáculo à 

evolução do Direito. Por isso, é necessário que se reconheça sempre a possibilidade de sua revisão, 

aperfeiçoamento, distinção ou até mesmo superação, sempre que transformações sociais, legislativas, 

econômicas ou institucionais o exigirem. Sendo assim, os Precedentes devem ser vistos como 

instrumentos de trabalho a serviço da Justiça, que exigem prudência, reflexão crítica e atualização 

constante, e não como fórmulas jurisprudenciais eternas ou inquestionáveis.

Entretanto, conforme anteriormente enfatizado, reconhecendo a relevância e a 

compulsoriedade dos precedentes como instrumentos de uniformização dos julgados no âmbito do Poder 

Judiciário Trabalhista, a tese jurídica fixada pelo Tribunal Pleno desta Corte deve obviamente ser 

acolhida.

Na hipótese dos autos, o TRT consignou que “os salários e benefícios 

previdenciários  são impenhoráveis, nos termos do art.833, IV, do CPC”, destacando, ainda, que “a 

prestação alimentícia a que se refere a lei é aquela a que está obrigada a pessoa por impositivo legal, 

sendo inaplicável aos créditos trabalhistas, que embora tenha natureza salarial, não é prestação 

 alimentícia ‘stricto sensu’ ”.

Verifica-se, portanto, a   desconformidade da decisão recorrida com a tese juríd

 ica fixada no referido Tema 75.

Assim, demonstrado o desrespeito ao precedente vinculante fixado pelo 

  Tribunal Pleno desta Corte, reputa-se caracterizada a transcendência política da causa, nos termos do 

art. 896-A, § 1º, II, da CLT.

Pelo exposto,  CONHEÇO do recurso de revista, por violação do art. 100, § 1º, 

da CF.

II) MÉRITO

EXECUÇÃO. PENHORA SOBRE PROVENTOS DE 

APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA CONCOMITANTE DO LIMITE 
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MÁXIMO DE 50% DOS RENDIMENTOS LÍQUIDOS E DA GARANTIA DE RECEBIMENTO 

DE, PELO MENOS, UM SALÁRIO MÍNIMO LEGAL DO DEVEDOR. TEMA 75 DA TABELA 

DE RECURSOS DE REVISTA REPETITIVOS. PRECEDENTE VINCULANTE. CARÁTER 

  OBRIGATÓRIO (§ 8º DO ART. 281 DO RITST; ART. 926, CAPUT, DO CPC/2015; E ART. 927, 

III, DO CPC/2015). COMPROMISSO DEMOCRÁTICO DE GARANTIA ÀS PARTES, PELO 

ALINHAMENTO DOS JULGAMENTOS JUDICIAIS NO PAÍS, DA ISONOMIA, DA 

 SEGURANÇA JURÍDICA E EFICIÊNCIA DO PODER JUDICIÁRIO (ART. 5º, CAPUT, XXXVI 

 E LXXVIII, DA CF/88). TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA

Como consequência do conhecimento do recurso de revista por violação do art.

  100, §1º, da CF, DOU-LHE PROVIMENTO para determinar a penhora de salários, proventos, pensão 

ou aposentadoria dos executados (art. 833, IV e § 2º, do CPC), limitado a 50% de seus rendimentos 

líquidos mensais, garantindo-se o recebimento de valor líquido correspondentes a, pelo menos, um 

 salário mínimo nacional vigente. Caberá ao Juízo da execução, observado o disposto no art. 529, § 3º, do 

CPC/2015, fixar o percentual a ser penhorado conforme as particularidades do caso concreto.

ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros da Terceira Turma do Tribunal Superior do 

Trabalho, à unanimidade: I - reconhecer a transcendência política da causa; II - conhecer do recurso de 

  revista por violação do art. 100, §1º, da CF, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a penhora 

de salários, proventos, pensão ou aposentadoria dos executados (art. 833, IV e § 2º, do CPC), limitado a 

50% de seus rendimentos líquidos mensais, garantindo-se o recebimento de valor líquido 

 correspondentes a, pelo menos, um salário mínimo nacional vigente. Caberá ao Juízo da execução, 

observado o disposto no art. 529, § 3º, do CPC/2015, fixar o percentual a ser penhorado conforme as 

particularidades do caso concreto.

Brasília, 3 de junho de 2026.

MAURICIO GODINHO DELGADO
Ministro Relator
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